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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

_LEI Nª 370 

Dispõe sôbre isenção de impostos. 
._:,~ 

A Câmara Municipal de Sa:i ta Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte lei: , 1 

Art. 12 - Fica isento de todos os tributos Municipal pelo pra -

zo de 5 (cinco) anos o Cine São João, localizado no Bairro da Ponte 

Grande, nesta Cidade, excluidas quaisquer trutas. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, entrando a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

1953. 

Prefeitura Municinal de Santa Luzia, 24 de Dezembro 
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